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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
NEGATÓRIA  DE  PATERNIDADE  C/C
RETIFICAÇÃO  PARCIAL  DE  REGISTRO  CIVIL.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA JÁ CONFRONTADA. MEIO ESCOLHIDO
IMPRÓPRIO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO
DOS ACLARATÓRIOS.

– Não  ocorrendo  nenhuma  das  hipóteses
previstas no art. 1022 do NCPC, impõe-se a rejeição
dos  Embargos,  eis  que  não  se  prestam  para
rediscussão de matéria já enfrentada no Acórdão.

– Ainda  que  para  fim  de  prequestionamento,
devem  estar  presentes  um  dos  requisitos
ensejadores dos Embargos de Declaração.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por  unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento
de fl. 314.

RELATÓRIO

Euclides  Carvalho  Fernandes interpôs, tempestivamente,

Embargos Declaratórios, alegando padecer de omissão o Acórdão de

fls.137/138,  através do qual a Primeira  Câmara Cível, julgando a  Apelação
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Cível interposto, negou-lhe provimento, mantendo a Decisão de improcedência

da Ação Negatória de Paternidade (fls.293/296v).

Nas  razões  recursais,  aduz o  Embargante que o Acórdão

padece de omissão,  alegando  a  ausência  de  manifestação  acerca  da

paternidade  socioafetiva.  Aduz  que  foi  induzido  a  erro  pela  genitora  do

Embargado e que os exames de DNA demonstraram que não é o pai biológico,

pretendendo a procedência da Ação. 

É o relatório. 

VOTO

De  início,  passo  a  analisar  as  condições  dos  Embargos

Declaratórios que, segundo o rol taxativo do art. 1022 do NCPC, só é cabível

quando  houver,  na  Decisão,  obscuridade,  contradição,  omissão  ou  erro

material.

É  necessária,  para  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos. Inexistindo-os impõe-se sua rejeição.

O  Embargante  alega  omissão  contida  na  Decisão  de

fls.293/296v,  porém,  aponta  questão  já  discutida  por  esta  Corte  de  Justiça

referente a inviabilidade da pretensão de anulação do registro de paternidade,

ante a ausência de comprovação de vício de consentimento capaz de macular

o ato de reconhecimento voluntário de paternidade em sua origem.

No  caso  vertente,  como  se  extraí  das  razões  recursais,  o

Embargante recorre em razão da inconformidade com o julgado pretendendo,

tão  somente,  rediscutir  matéria  posta  nos  autos.  Isto  porque,  restou

exaustivamente  discutido  nos  autos  a  impossibilidade  da  procedência  da

Demanda. 

Assim, ausentes os pressupostos do art. 1022 do NCPC, não

se pode emprestar efeitos modificativos nem sequer prequestionar, como bem
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define o Superior Tribunal de Justiça, no julgado transcrito abaixo:

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO
NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  QUALQUER
DOS  VÍCIOS  ELENCADOS  NO  ART.  1.022  DO
CPC/2015.  MERO  INCONFORMISMO.  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL.  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1.   Os embargos de declaração  somente  são cabíveis
quando  houver  na  decisão  obscuridade,  contradição,
omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 1.022
do CPC/2015.
2. No caso concreto, não se constatam os vícios citados,
pretendendo  a  embargante  apenas  o  afastamento  da
Súmula n.182/STJ e a apreciação do mérito recursal, o
que é incabível em recurso declaratório.
3.  Ausente  qualquer  das  hipóteses  do  art.  1.022  do
CPC/2015, incabível o uso dos aclaratórios para fins de
prequestionamento  de  matéria  constitucional,  com  o
objetivo de viabilizar recurso extraordinário.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  AgRg  no  AREsp  831.490/CE,  Rel.  Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA  TURMA,
julgado em 10/05/2016, DJe 16/05/2016)

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535,  II,  DO  CPC.  NÃO-
OCORRÊNCIA.  EFEITOS  INFRINGENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  1.
Ausentes  as  hipóteses  de  omissão,  obscuridade  ou
contradição, não há como prosperarem os embargos de
declaração,  tampouco  imprimir-se-lhes  efeitos
modificativos.  2.  "Esta  c.  Corte  já  tem  entendimento
pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para
fins  de  prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a
decisão  embargada  ostentar  algum  dos  vícios  que
ensejariam  o  seu  manejo  –  omissão,  obscuridade  ou
contradição"  (EDcl  no  MS  n.  10.286,  Terceira  Seção,
Ministro  Félix  Fischer).  3.  Embargos  declaratórios
rejeitados.” (EDcl no MS 11.038/DF, Rel. Ministro  JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
13.12.2006, DJ 12.02.2007 p. 216). 

Friso  que  o  Acórdão  Embargado  não  padece  dos  vícios  da

omissão, contradição e/ou obscuridade na medida que apreciou a Demanda de

forma  clara  e  precisa,  bem  destacando  os  motivos  e  fundamentos  que

conduziram a manutenção da Sentença de primeiro grau.

A respeito, assim já se manifestou a Terceira Seção do STJ: 
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Examinado,  portanto  os  primeiros  aclaratórios,  tem-se
que  a  via  eleita  não  constitue  recurso  de  revisão,
sendo  inadmissível  se  a  decisão  embargada  não
padecer dos vícios que autorizariam a sua oposição
(obscuridade, contradição e omissão). Na espécie, à
conta de omissão, obscuridade e contradição no v.
acórdão, pretende a embargante a rediscussão, sob
nova roupagem, da matéria já  apreciada.  (EDcl  nos
EDcl  no  MS  14433/  DF,  Ministro  Felix  Fischer,
25/03/2015).

No mesmo sentido, recentemente, entendeu a Terceira Turma

do STJ:

1.  Inexistentes  as  hipóteses  do  art.  535 do CPC,  não
merecem acolhida os segundos embargos de declaração
que têm nítido caráter infringente.

2.  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  à
manifestação de inconformismo ou à rediscussão do
julgado. (EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 527021 /
PE,  Ministro  Moura  Ribeiro,  Terceira  Turma,  j.  em
19/03/2015).

Destarte,  prestando-se  os  Embargos  Declaratórios,  via  de

regra  para  sanar  obscuridades,  omissões  ou  contradições,  e,  não  se

vislumbrando, no caso concreto, a ocorrência dos pressupostos desta espécie

recursal, não prospera a irresignação do Embargante.

Com essas considerações, REJEITO OS EMBARGOS,

mantendo a Decisão Embargada.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos,  a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo  Doutor
Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Excelentíssimo Desembargador
José Ricardo Porto).

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Dr. Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 08 novembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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